PROJETO DE LEI Nº 4.039/2014
Denomina Guiomar Marques Caixeta a Unidade Básica de Saúde, localizada na comunidade de Curraleiro.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica denominada Guiomar Marques Caixeta a Unidade Básica de Saúde, localizada na comunidade de Curraleiro.
Art. 2º  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada unidade.
Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 12 de novembro de 2014.
ANTÔNIO FERREIRA DA ROCHA – Tonhão da Copasa
Vereador
JUSTIFICATIVA:
Guiomar Marques Caixeta nasceu no dia 15 de janeiro de 1928, no Município de Patos de Minas. Filho de João Marques de Queiroz e de Jovita Marra Teixeira. 

Passou a sua infância e adolescência na Comunidade de Curraleiro, onde recebeu estudos em sua residência por um dentista que o ensinou a ler e escrever, em apenas seis meses aproximadamente. Dedicou sua vida no campo e também foi sócio de um comércio com um cidadão de Patos de Minas. Após o desligamento da sociedade, Guiomar assumiu a linha de ônibus Patos de Minas a Boassara, trabalhando como motorista por muitos anos.

Como motorista, foi um dos que carregou as pedras que foram colocadas na base da Igreja dos Padres Capuchinhos e agradecia os cidadãos patenses que forneciam o petróleo para fazer um pouquinho de sua parte com seu Deus.

Casou-se no dia 5 de fevereiro de 1957, aos 28 anos de idade, com Maria José Martins Caixeta (Dona Zizinha), com quem teve 08 filhos: Laércio Geraldo Martins Caixeta, José Martins Caixeta (in memoriam), Antônio Martins Caixeta (in memoriam), João Martins Caixeta, Fábio Martins Caixeta (in memoriam), Moacir Martins Caixeta, Anávio Martins Caixeta, Flávio Martins Caixeta. 

Com o tempo, Guiomar Marques Caixeta deixou a zona rural e mudou-se para a cidade de Patos de Minas, aqui falecendo, aos 84 anos de idade. Deixou-nos um legado muito grande: O amor incondicional à família, aos amigos ao povo e ao trabalho.
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